
INDICAÇÃO Nº 
2465
, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a destinação de um ônibus de grande porte para transporte de grupos de cultura popular, no município de Taubaté.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a destinação de um ônibus de grande porte para transporte de grupos de cultura popular, no município de Taubaté.

O veículo em questão é imprescindível para atender aos grupos de cultura popular do município com um grande número de componentes que se concentram nos bairros mais afastados de Taubaté. São 17 grupos folclóricos que juntos tem mais de 475 membros.

O município em tela é nacionalmente reconhecido por seus manifestos folclóricos, que acontecem em diversas áreas artísticas, como é o caso do artesanato, com destaque para as chamadas Figueiras, autoras do famoso pavão, símbolo do folclore paulista.

A cidade é sede da Festa do Folclore, cuja primeira edição aconteceu em 1951, composta por manifestos dos diferentes grupos folclóricos atuantes como: Capoeira, Maculelê, Bumba Meu Boi, Jongo, Moçambique, Folia de Reis, Congada, Maracatu, entre outros. 

Diante todo o exposto, trata-se, portanto, de medida de interesse público, social e cultural para todo o Estado de São Paulo e em especial para a população de Taubaté.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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